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PARECER JUÚDICO N' 14712022

REQUERENTE: Departamento de ContrataÇões Públicas
Ánra eo*rurrsTRATtvA: LicítaÇões e contrâtos Administrativos
óncÃo INTERESSADo: Secretaria Municipal de Saúde

ASSUNTO: Controle de legalidade de processo de licitação. Pregão E1etrônico com
SRP. Aquisiçáo de material hospitalar e material de resgate.

EMENTA: CONTROLE DE LEGALIDADE DE
PROCESSO DE LICITAÇÀO, MODALIDADE
PREGÃO ELETRONICO. ADOÇÃO DO SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS, PROCESSO COM OS
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. DESCRIÇÂO DO
OBJETO E JUSTIFICATIVAS SUFICIENTES.
POSSIBÍLIDADE DA PUBLICAÇÂO DO EDITAL.
PARECtrR FAVORÁVEL.

1. CONSULTA:

O Departamento de ContrataçÕes Públicas encaminha para análise da
Procuradoria-Geral o presente processo de contrâtâÇáo, conforme condiçÕes e
especificações conüdas no processo.

Constam no processo administrativo Íisico:
I) Portaria n' 8.022/2O21;
II) Solicitaçáo dâ contrataÇão;
III) Relâtório da licitação anterior;
lV) Termo de referência;
IV) Orçamento definitivo;
V) Pesquisa de preços;
VI) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal;
VII) Parecer do Depaltâmento de Contabilidade;
VIII) Minuta do edital;
IX) Anexos II a VI.

E o relatório.

2. PARICER:
Convém destacar, inicialmente, que compete â estâ Procuradoria, nos termos

do parágrafo único do afi. 38, da Lei n" 8.666/93, prestar consultoria sob o prisma
estritaÍnente jurídico dos documentos apresentâdos, não cabendo nenhuma
consideração acerca do mérito da presente contratâÇão e da discricionariedade da
Administração Pública ao tÍaÇâr os parâmetros do objeto entendido como necessário.

Nesse rumo, forçoso reconhecer que â ânáUse dos âspectos técnicos do objeto
da contrâtaÇão pretentlida pela AdministrâÇáo não constitui l.arefa aleta a esl.e órgà
iurÍdico.

Ante as questÕes
relacionados à le galidade

acima suscitadas, passaremos à anáüse dos aspectos
do feito.
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2.1, Da llcitacão: do cabimento da modalldade Pteeão
No tocante à escolha da modalidade pregáo, os fundamentos estão assentâdos

em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de caracterizaçáo do objeto da licitaçâo
como um bem/serviço comum, nos termos da Lei n" LO.52O l2OO2; e (2) a necessidade
de se contratar aquele que oferece o menor valor pelo serviço/bem, denúo dos
parâmetros objetivamente fixados no processo de licitaçâo.

Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei n'
LO.52O/2OO2, restrita à contrataÇão de bens e selviÇos comuns, com disciplinâ e

procedimentos próprios visando a acelerar o processo de escolha de futuros
contrâtâdos da AdministraÇáo em hipóteses determinadas e especíÍicas, âplicândo-
se, subsidiariamente, as normâs da ki n" 8.666/1993.

A própria 1ei acima mencionada, em seu art. 1', Parágraío Único, esclarece o
que se deve entender por "bens e serviços comuns":

"Consideram-se bens e seruiços comunq paro os fins e efeitos deste artigo,
aqueles cujos podrões de desempenho e qualidade possam ser objetiuamente
definidos pelo edital, por meio de especificaçoes usuais no mercado".

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressáo "bens e serviços
comuns", citem-se as consideraÇóes do insigne Professor José dos Santos Carvalho
Fi1ho, em sua obrâ "Manual de Direito Administrativo" (25" Ed., Editora Atlâs, p.
304), para quem a ampiitude do termo "bens e serviços comuns" permite a adoÇão do
pregáo pâra praticamente todos os bens e serviços:

'Para específicnr qtais os bens e seruiços comuÍLs, e diante da preuisao legal de
ato regulamenta1 foi expedido o Decreto n' 3.555 de 8.8.2O00 (pubL Em
9.8.2OOO| No anexo, onde ha a enumeração, pode constatar-se que proticamenÍe
todos os bet* e serviços foram considerados comunq poucos, na uerdade,
estordo Íora da relaçcto, o qte significa que o pregao serd odotado em granrle
escala".

Também o Tribunal de Contas dâ Uniáo, em anâlise quanto à abrangência
do significado de bens e serviços comuns, já se manifestou diversas vezes, tais
como nos âcórdâos 313/2004, 2.471/2008, âmbos do Pienário:

" 17. O administrador público, ao analisar se o objeto do pregao enquadra-
se no conceito de bem ou seruiço comum, deuerii considerar dois fatores:
os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetiuamente
definidos no edital? As especificaçÕes estabelecidas sdo usuais de
mercado? Se esses dois requisitos forem atendidos o bem ou seruiço
poderá. ser licitodo na modalidade pregao,
12. A uerificaçao do níuel de especificidade do objeto constitui um ótimo
recurso a ser utilizad.o pelo administrador público na ídentificaçao de um
bem de natureza comum. Isso ndo significa que somente os bens pouco
sofisticados poderão ser objeto do pregdo, cLo contrdio, objetos complexos
tqntbént podem ser erLquadrados como comun.s(,..)".
lAcórdão n" 313/2OO4 - Plerráriol

"19. O entendimento de bem comum, de acordo com diuersos autores,
nadq tem o uer com a complexidade rlo bem adquiido e sim com produtos
que sejam comumente encontrados no mercado, sem a necessidade de
alteraçÕes específicas para o fornecimento em questdo",
lAcórdão n" 2.471l2OO8 - Plenárlol
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com efeito, veriÍica-se que forâm preenchidos os requisitos essenciais do art.
40, da Lei n" 8.666193, ressaltando-se a razoabilidade dos documentos exigidos.

Ademais. oportuno registrar a necessidade de a administracáo se atentar para
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Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração (Terrno de referência),
bem como da verificação de existência de um mercado vasto, diversiÍicado e capaz de
identiÍicar amplamente as especiÍicações usuais do objeto da contrataçáo, infere-se
a regularidade da adoçáo do pregâo como modalidade destâ licitação.

2,2. Do Termo de Referência
Em licitâÇÕes realizadas na modaüdade pregão, é obrigatória a elaboração de

Termo de Referência, o qual deve dispor sobre as condições gerais para a realizaçào
da licitaçáo e para a execução do contrâto.

Nesse rumo, limitando-se a examinar a presença dos elementos essenciais do
documento, verifica-se que o Termo de Referência atende de maneira suficiente aos
requisitos legais, pois fornece subsidios claros para que os licitantes elaborem as
suâs propostas.

2.3. Da mlnuta do edital
A análise da minuta de edital foi conduzida à luz da legislaçâo aplicável ao

presente caso, qual seja, a Iri n" lO.52O /2OO2, o Decreto pederal n" 7.g92/20t3, o
Decreto Municipal n' 4.ll8l2OO7, a Lei Complementâr Federal n" 128 /20O6, bem
como, de forma subsidiária, a Lei f 8.666/1993.

para Dossibilitar o pagamento.

Quanto ao recebimento dos objetos, calha observar que a ausência de confecÇâo
do Termo de Recebimento Provisório e/ou DeÍinitivo podem ensejar a
responsabilizaçâo administrativa dos agentes e servidores públicos que se omiürem.

2.4. Da miuuta da ata e do contrato
Extrai-se que as minutâs da ata e do contrato anexas âo edital preveem as

cláusulas essenciais dispostas no art. 55, da I,ei n" 8.66611993, conforrne o modelo
confeccionado pela PGM.

2.5. Recomendaeões
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas

as informaçÕes e documentâção apresentadas são de inteira responsabilidade dos
âgentes públicos e privados envolvidos.

Neste ponto, convém chamar atenÇão para a possibilidade de aplicação de
sálnçÕes de natureza polÍtica, arlministrativa, civil e penal ern caso de malversaçáo
da verba pública e/ou em razão de descumprimento das obrigaçôes legais,
contÍatuais e editalícias, possibilifurnclo a conÍigur.açáo de ato de impro
administrativa, nos termos da l-e i n" a.429 / 1992, bem como em desrespeito à tei
Responsabilidade FiscaI.
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